
  

 

 

 

 

 

 
 

Estado de Mato Grosso 
Município de Guarantã do Norte 

Governo Municipal 2017/2020 

Gabinete do Prefeito 
Rua das Oliveiras, 135 – CPAG. Jd. Vitória (66) 3552-5100/5110 

 

 

 

DECRETO Nº 102/2018 de 13/07/2018 

 

“PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO IPTU (IMPOSTO 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO) DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE DECRETO, 

CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL; 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º - Fica prorrogada a data de vencimento do IPTU (Imposto 

Predial e Territorial Urbano) no exercício de 2018, estabelecendo-se como prazo final para pagamento o dia 

14 (quatorze) de setembro de 2018. 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos treze dias 

do mês de julho do ano de 2018. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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